[bookmark: _GoBack]ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, REALIZADA NO DIA TRINTA DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZESSETE (30/06/2017), NO SALÃO DE REUNIÕES DA INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS ASSOCIAÇÃO INHUMENSE DE ASSISTÊNCIA A MENORES E ANCIÃOS (ASSIAMA).

 
Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e dezessete (30/06/2017), precisamente às nove horas e quarenta e cinco minutos, no salão de reuniões da ASSIAMA, localizada na Rua Cesário Silva Nº1.554, Vila América, Inhumas, Goiás, CNPJ 02.312.247/0001-79, reuniram-se os membros do Conselho Municipal do Idoso, Carmencita Márcia Balestra, Tarciso Aquino Felício, Josiane Vânia de Freitas Furtado, Davi Afonso Filho, Júlia Maria Neri Ribeiro, Cecília de Souza Godoy, A presidente do Conselho Municipal do Idoso, Carmencita Márcia  abriu a reunião cumprimentando a todos e agradecendo a presença, iniciou sua fala apresentado a minuta do Regimento interno do Conselho Municipal de Idosos, etapas para elaboração de minuta da lei de criação do Fundo Municipal do idoso falando da importância da criação do mesmo e o tipo de arrecadação para o fundo municipal do idoso junto ao comércio do município, a minuta da lei regulamentando o fundo municipal do idoso , a minuta do protocolo qualidade em instituições de longa permanência para idosos que será preenchido pelo CMI ao realizar visita técnica as ILPI’s, cada conselheiro presente recebeu uma cópia destes documentos e foi sugerido a leitura posterior dos mesmos. Os Atos administrativos desta reunião. Foram em síntese, as deliberações: Elaborar o Regimento interno; aprovar regulamento para registro e renovação de registro de ILPI; definir procedimento de inscrição de entidade no CMI; estabelecer critérios para liberação de recursos do Fundo Municipal dos direitos do idoso; elaborar Plano de Ação do CMI, que serão votados e concluídos na próxima reunião. Ficou definido que os conselheiros irão até as ILPI’s deixar o formulário de Registro no Conselho Municipal do Idoso e após sete dias irá retornar para pegar o formulário, que será analisado e fornecido o número de registro a ILPI. Complementando os atos administrativo foi falado da importância de se elaborar e aprovar as documentações do CMI para futuras arrecadações através do fundo municipal do idoso. A senhora Josiane Vânia de Freitas Furtado foi indicada pela Presidente para ocupar a função de Secretária do Conselho Municipal de Idosos que estava sendo exercido por ela, os conselheiros presentes aprovaram a sugestão, então a secretária Josiane Vânia informou sobre o programa de rádio semanalmente, minuto do estatuto ficando de responsabilidade dos conselheiros de participarem, todos concordaram com a existência do programa e com participação do mesmo quando solicitado. A senhora Júlia Maria relata sobre a reunião que acontecerá na FAMI, com o objetivo de criar uma Associação das Entidades não governamentais de Inhumas, sugestão do promotor, Dr. Mário Henrique Cardoso Caixeta, com o objetivo de fortalecimento das mesmas junto a órgãos públicos e privados. Retomando a palavra a senhora Carmencita Márcia fala sobre um projeto que já está em andamento do Deputado Federal Roberto  Egídio  Balestra de construir em Inhumas um Complexo Gerontológico em Inhumas, com Centro dia, Residência para idosos e Centro de Convivência. Posteriormente falou sobre a importância dos conselheiros dominarem o conteúdo do estatuto do idoso, o tema da destinação de imposto de renda para o fundo Municipal do idoso onde foi sugerido uma parceria com o CDL e contadores de Inhumas, para falar sobre a arrecadação para o Fundo Municipal do Idoso mostrando os benefícios da dedução no imposto de renda, a responsabilidade social da empresa com a possibilidade de se criar um selo de empresa amiga do idoso. O conselheiro Davi Afonso indagou sobre a questão do valor que o idoso repassa para a ILPI de 70% e 30%, onde a senhora Carmencita Márcia orienta segundo a lei e de acordo com estatuto do idoso. A senhora Josiane Vânia retoma a palavra falando da importância de se criar um site para o CMI e para as entidades para auxiliar na comunicação e arrecadação de recursos onde o conselheiro Tarciso  se colocou à disposição para fazer os sites com preços menores do mercado com o objetivo de ajudar as mesmas, sugeriu uma parceria das ILPI para contratação de Educador físico e assistente social para atender todas as ILPI. Ao final da reunião foi sugerido pela conselheira Carmencita Márcia sobre um curso de capacitação para os conselheiros, para que todos tenham ciência das funções e atribuições do Conselheiro. Nada mais, às 11 horas encerrou-se a reunião. A presente ata será encaminhada aos participantes, por e-mail, com prazo de dez dias para sugestões de modificações. Não havendo sugestões, considera-se a ata aprovada.
